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EDITAL N° 36, DE 28 DE JANEIRO 2025

O Reitor da Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro - UNIRIO, torna pública a aprovação ad referendum do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão - CONSEPE,
em 27 de janeiro de 2025, da prorrogação do prazo de validade, por mais doze meses, a partir de 07 de fevereiro de 2025, do Processo Seletivo Simplificado para Professor
Substituto (Adjunto A), em regime de trabalho de 20 horas semanais, Edital de Abertura nº 158/2023, na Área de Conhecimento/Disciplina abaixo relacionada:

1 - CENTRO DE CIÊNCIAS BIOLÓGICAS E DA SAÚDE
1.1 - Departamento de Saúde Coletiva

. .Área de Conhecimento/Disciplina .Resolução SCS n°

. .Ciências da Saúde/Epidemiologia/Saúde Pública/Ambiente e Saúde .5.917

JOSÉ DA COSTA FILHO

EDITAL Nº 37, DE 29 DE JANEIRO DE 2025

O Reitor da Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro - UNIRIO, no uso de suas atribuições, torna público o nome do (a) candidato (a) eliminado (a) do Concurso Público
para Professor Efetivo desta Universidade, realizado de acordo com o Edital de Convocação Nº 24, de 24 de janeiro de 2025, publicado no DOU em 27 de janeiro de 2025; o Edital de
Homologação Nº 272, de 05 de novembro de 2024, publicado no DOU em 7 de novembro de 2024; e o Edital de Abertura Nº 37/2024, de 25 de janeiro de 2024 (complementar ao Edital
N. 33/2024), publicado no DOU em 29 de janeiro de 2024, por desistência.

Edital de abertura Nº 37/2024, de 25 de janeiro de 2024 (complementar ao Edital N. 33/2024)
Edital de homologação Nº 272, de 05 de novembro de 2024
Professor Efetivo - Adjunto (Classe A) / 40h/semana/Dedicação Exclusiva - DISCIPLINA: Antropologia-Teoria Antropológica/Antropologia cultural Antropologia Contemporânea-

Antropologia Cultural no Brasil Ciências sociais no Brasil I

. .Candidato (a) Eliminado (a)

. .Pedro Lopes - 1º aprovado (AC)/25º convocado

JOSÉ DA COSTA FILHO

EDITAL
RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 20, DE 23 DE JANEIRO DE 2025

O Reitor da Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro –UNIRIO, no uso de suas atribuições legais, torna pública a retificação, em parte, do Edital Nº 20, de 23 de janeiro de 2025,
que trata de convocação de candidato no âmbito de concurso público para o cargo de professor efetivo, publicado no Diário Oficial da União edição 17, seção 3, página 69, em 24 de janeiro de 2025,
nos itens abaixo mencionados, permanecendo inalterados os demais:

No texto, onde se lê:
Lilian Maria Costa Gouveia de Castro
Leia-se:
Lilian Maria Costa Goveia de Castro

JOSÉ DA COSTA FILHO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 5/2025 - UASG 154043

Número do Contrato: 8/2022.
Nº Processo: 23117.042739/2021-10.
Pregão. Nº 88/2021. Contratante: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLANDIA .
Contratado: 69.207.850/0001-61 - RCA PRODUTOS E SERVICOS LTDA. Objeto: Prorrogar a
vigência contratual por mais 12 (doze) meses, de 07/03/2025 a 07/03/2026. Vigência:
07/03/2025 a 07/03/2026. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 20.893.783,20. Data de
Assinatura: 29/01/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 29/01/2025).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2025 - UASG 154043

Número do Contrato: 10/2023.
Nº Processo: 23117.037198/2022-99.
Dispensa. Nº 1/2023. Contratante: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLANDIA .
Contratado: 21.238.738/0001-61 - FUNDACAO DE APOIO UNIVERSITARIO. Objeto:
Prorrogar o prazo da vigência contratual de 06/03/2025 até 06/03/2026, conforme
justificativa e documentos anexos ao processo.. Vigência: 06/03/2025 a 06/03/2026.
Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 192.300,00. Data de Assinatura: 29/01/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 29/01/2025).

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

EDITAL PROGEP Nº 11/2025
HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO DO EDITAL PROGEP Nº 123/2024 DE CONCURSO PÚBLICO

O Pró-Reitor de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Uberlândia, no uso de suas atribuições e considerando a delegação de competência que lhe foi outorgada por meio
da Portaria UFU Nº. 166, de 07/01/2025, do Reitor da Universidade Federal de Uberlândia, publicada no Diário Oficial da União em 08/01/2025, seção 2, p. 34; conforme a Resolução 02/2021
- CONDIR; e conforme o EDITAL PROGEP Nº 123/2024, complementar ao EDITAL PROGEP Nº 120/2024, publicado no D.O.U. em 16/09/2024, seção 3, página(s) 154 a 156, HOMOLOGA e
torna público, nos termos do Artigo 39 e do Anexo II, do Decreto nº 9.739 de 28 de março de 2019, o resultado do concurso público, realizado pelo(a) Instituto de Economia e Relações
Internacionais, da seguinte forma:

Área: Economia
Subárea: Microeconomia
Nº de vagas: 01
Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva

. .Classificação .Nº de inscrição .Nome do Candidato .Concorrência .Nota Final .Resultado final

. .1º Lugar .2409100025 .Ricardo José dos Santos .AC .322,17 .Aprovado(a)

. .2º Lugar .2409100004 .Lourenço Galvão Diniz Faria .AC .302,84 .Classificado(a)

. .3º Lugar .2409100012 .Maria Carolina do Amaral Couto .AC .291,84 .Classificado(a)

. .4º Lugar .240910027 .Josiane Souza de Paula .AC .263,67 .Classificado(a)

. .5º Lugar .2409100024 .Graciele de Fátima Sousa .AC .247,33 .Classificado(a)

SEBASTIÃO ELIAS DA SILVEIRA

EDITAL PROGEP Nº 12/2025
HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO DO EDITAL PROGEP Nº 105/2024 DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

O Pró-Reitor de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Uberlândia, no uso de suas atribuições e considerando a delegação de competência que lhe foi outorgada por meio
da Portaria UFU Nº. 166, de 07/01/2025, do Reitor da Universidade Federal de Uberlândia, publicada no Diário Oficial da União em 08/01/2025, seção 2, p. 34; conforme a Resolução 02/2021
- CONDIR; e conforme o EDITAL PROGEP Nº 105/2024, complementar ao EDITAL PROGEP Nº 94/2024, HOMOLOGA e torna público, nos termos do Artigo 39 e do Anexo II, do Decreto nº
9.739 de 28 de março de 2019, o resultado do processo seletivo simplificado, realizado pelo(a) Escola de Educação Básica, da seguinte forma:

Área: Educação Especial
Nº de vagas: 01
Regime de Trabalho: 40 (Quarenta) Horas Semanais

. .Classificação .Nº de inscrição .Nome do Candidato .Concorrência .Nota Final .Resultado Final

. .1º Lugar .9400100004 .Heloisa Fernanda Francisco Batista .PCD .309,90 .Aprovado(a)

SEBASTIÃO ELIAS DA SILVEIRA


